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Comissão de Orçamento e Finanças 

PARTE Ili -CONCLUSÕES 

A Comissão de Orçamento e Finanças é de'parecer que o Projeto de Lei n.º 344/XV/1.ª 
- «Alarga a isenção de Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de
Imóveis (IMT) a todas as aquisições de habitação própria e permanente (Alteração
ao Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis,
aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro)» reúne os
requisitos constitucionais e regimentais para ser discutido em plenário, reservando os
grupos parlamentares o seu sentido de voto para o debate em plenário.

PARTE IV-ANEXOS 

• Nota Técnica do Projeto de Lei n.º 344/XV/1.ª - «Alarga a isenção de Imposto 
Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT) a todas as 
aquisições de habitação própria e permanente (Alteração ao Código do Imposto 
Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro)»

Palácio de São Bento, 19 de outubro de 2022, 

O Deputado Relator O Presidente da Comissão 

(Carlos Pereira) (Filipe Neto Brandão)• 
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